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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
Iaras -  Mãe D’Água - Estado de São Paulo 

CNPJ -  n° 57.263.949/0001-00

LEI MUNICIPAL N° 442 /  2009

“'Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Auxílio Financeiro a Santa Casa de 
Misericórdia do Município de Piraju e dá outras 
providências”

PAULO SÉRGIO DE MORAES, P re fe ito  M unicipa l de 
IARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas a tribu içõ es  lega is, FAZ SABER que a 
Câmara M unicipa l APROVOU e e le SANCIONA e PROMULGA a segu in te  LEI 
MUNICIPAL:

A rtig o  1° - Fica, o  P oder E xecutivo  M unicipa l, 
“autorizado” a conceder au x ílio  fina nce iro  à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRAJU, in sc rita  no CNPJ sob n° 46.223.699/0001-50 no v a lo r de R$ 1.050,00 (hum  
m il e c inqüen ta  rea is) m ensais pe lo  período de 09 (m eses), a p a rtir de 01 de ju lh o  
de 2009, com  pagam ento até o  d ia  20 (v in te ) do  mês subseqüente ao vencido .

A rtig o  2° - O s au x ílios  fin a n ce iro s  conced idos nos 
term os dos A rtig o s  1° acim a, correram  p o r con ta  de do tações p róp ria s  do 
orçam ento v igente , sup lem entadas se necessário  fo r.

A rtia o  3° - Esta Lei M unicipa l en trará  em v ig o r na 
data de sua pub licação, revogadas as d isp os içõe s em co n trá rio .

R egistre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de Iaras, 15 de ju lh o  de 2009.
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